
INDICAÇÃO Nº 
680
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo ao Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos na ordem de R$100.000,00 (cem mil reais) a serem destinados para CUSTEIO/MANUTENÇÃO da Federação das Santas Casas e Hospitais Beneficentes - FEHOSP.
JUSTIFICATIVA

A FEHOSP – Federação das Santas Casas e Hospitais Beneficentes do Estado de São Paulo congrega 314 entidades filantrópicas situadas em todas as regiões do Estado de São Paulo.

Tem sido objetivo permanente da administração em questão a promoção de atividades voltadas para a capacitação do corpo técnico-administrativo das Santas Casas.

A referida Federação entende que a melhoria na prestação de serviços à população passa, necessariamente, pela qualificação na gestão e no aprimoramento das equipes técnicas dos hospitais.

Nesse sentido, a entidade cuidou de encaminhar o histórico de realizações dos últimos anos, apresentando números bastante significativos: mais de 15.000 profissionais treinados nos últimos 9 anos em diversos cursos, 4 turmas concluídas e uma em andamento no Programa Pós-Graduação em Gestão hospitalar, com mais de 380 inscritos só em 2014.

Na linha dos projetos estruturais, conduzem ampla proposta para sustentação dos hospitais psiquiátricos; implantando sistemas de gerenciamento de custos em várias entidades, e promovendo a integração e otimização na oferta de serviços hospitalares pelo projeto de Cuidados Continuados.

Complementando todos os esforços, vale lembrar ainda a disseminação das comunicações entre o setor pela rede de telemedicina denominada EDUCASUS. São trabalhados na rede programas de treinamento em diversas áreas além de reuniões técnicas, reduzindo em muito os custos de deslocamento dos profissionais. Essa rede, que utiliza tecnologia de transmissão por satélite, tem em São Paulo 62 pontos de recepção e no Brasil está interligada com a rede nacional totalizando 202 pontos em 15 estados.

Baseado na relevância da Federação em questão, bem como pela efetividade das realizações obtidas por esforços de sua equipe técnica, consideramos arrazoado o aporte para que estejam em constante aprimoramento. São os argumentos ora apresentados que justificam a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado André Soares
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